
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.058, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Sargento Isidório) 

 
Altera a Lei nº 13.260, de 2001, que dispõe sobre o Fundo de 
Financiamento ao estudante do Ensino Superior (FIES), para criar novas 
regras de proteção aos estudantes prevendo o refinanciamento dos 
contratos em atraso e proibindo a negativação dos estudantes e dos que 
concluíram o curso. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7247/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 13.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o 

Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior (FIES), passa a vigorar 
acrescido com os seguintes dispositivos: 

 
“Art. 5º -D.  O financiado que tenha débitos vencidos e não 

pagos até a aprovação desta lei poderá liquidá-los mediante a 
adesão ao Programa Especial de Regularização do Fies, nos 
seguintes termos: 

I - pagamento à vista e em espécie do total da dívida, com 
redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora, multas 
e demais encargos contratuais; ou 

II - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) do valor da dívida consolidada, com redução 
de 70% (setenta por cento) dos juros de mora, multas e demais 
encargos contratuais, em 10 (dez) parcelas mensais e 
sucessivas, sendo o restante parcelado em até 175 (cento e 
quarenta e cinco) parcelas mensais e sucessivas 

Art. 5º-E. Fica vedada a negativação ou inclusão em 
cadastros de serviços de proteção ao crédito, tais como 
SERASA e SPC, dos estudantes e dos que concluíram o cursos 
em razão de inadimplemento dos contratos do FIES.” (AC) 

 
JUSTIFICATIVA 

Nossa proposta visa corrigir um grave problema social gerado pela 
crise econômica que ameaça destruir os sonhos e o futuro de nossa juventude.  

A Constituição prevê que a educação é um direito de todos e uma 
obrigação do Estado. Portanto, nada mais justo que socorrer os nossos jovens os 
quais para estudar recorreram ao crédito estudantil e, lamentavelmente, foram 
jogados na inadimplência.  

Nossa juventude precisa do socorro do Parlamento. O Governo 
Federal atua em situações de crise para “salvar” grupos econômicos poderosos, 
como empresários, banqueiros e agricultores, criando programas de refinanciamento 
(REFIS) que oferecem condições para que o inadimplente continue a trabalhar e 
pague sua dívida, de acordo com sua capacidade. 

Da mesma forma, é preciso desenvolver políticas públicas de 
suporte aos estudantes e aos que já concluíram seus cursos, que não estão em dia 
com o financiamento estudantil, oferecendo aos nossos jovens condições de 
trabalhar e dias melhores. 

Por isso, estou propondo que seja aberto o direito dos estudantes ou 
concluintes dos cursos que estejam inadimplentes com o FIES tenham o direito de 
refinanciar seus débitos em condições semelhantes às oferecidas pelo Governo 
Federal às empresas, nos vários programas de REFIS. 
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Estou propondo que seja proibida a negativação dos que estão em 
atraso com o FIES para evitar que nossos jovens fiquem com o “nome sujo”, sejam 
alijados do mercado de crédito e tenham dificuldades em conseguir emprego e 
iniciar atividades produtivas.  

As dificuldades em pagar os financiamentos do FIES, somado à 
grave crise econômica, vem criando uma geração fragilizada 
psicologicamente, predispondo-a à crises depressivas que podem estar sendo 
uma das causas do aumento suicídio. 

O endividamento dos jovens brasileiros com o FIES para estudar é 
muito injusto e está gerando uma geração afundada em dívidas por conta dos 
programas de crédito estudantil. É como se o Ministério da Educação amarrasse 
uma âncora no pé dos estudantes, impondo percalços àquele que são o maior 
patrimônio de uma Nação. 

Conforme dados do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), 59% dos 899.957 contratos em fase de consignação estavam 
com pelo menos um dia de atraso no pagamento em janeiro de 2019. 

De acordo com reportagem do jornal “O Globo”1, isso significa que 3 
em cada 5 estudantes que usaram o Fies para pagar a faculdade estão 
inadimplentes. A grande maioria (45%), por mais de 90 dias. A dívida acumulada por 
esses acordos já ultrapassa R$ 13 bilhões, um recorde na história do fundo, que 
está completando 20 anos de existência. 

Inicialmente constata-se que o número de contratos do FIES caiu 
drasticamente. Passou do total de 732.673 em 2014, para 82.424 em 2018. 

 

 
 
Apesar da redução do número de contratos, o FIES viu sua taxa de 

inadimplência sair de 42%, em 2015, para quase 60% em 2018. Com isso, os 
valores em atraso saltaram de R$ 323 milhões em 2015 para R$ 13 bilhões em 
2018. 

                                                      
1 https://oglobo.globo.com/sociedade/educacao/atraso-no-fies-bate-recorde-divida-chega-r-13-bilhoes-
23606029 

https://oglobo.globo.com/sociedade/educacao/atraso-no-fies-bate-recorde-divida-chega-r-13-bilhoes-23606029
https://oglobo.globo.com/sociedade/educacao/atraso-no-fies-bate-recorde-divida-chega-r-13-bilhoes-23606029
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Em 2017 o FIES anunciou um refinanciamento para estudantes que 

firmaram contrato com até o 2º semestre de 2017. Essa medida, no entanto, não foi 
suficiente para equalizar o problema porque as condições ainda estavam muito além 
da capacidade de pagamento de muitos dos jovens. 

Dados do FNDE permitem traçar um perfil do inadimplente. De 
acordo com o órgão, metade dos estudantes endividados possuía até 24 anos no 
início da faculdade. 60% deles são do sexo feminino, 79% têm renda de até 1,5 
salário mínimo e 89% se declararam branco ou pardo na hora da matrícula. 
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Por tudo peço a Deus que ilumine os corações dos parlamentares 

que, com a sensibilidade de quem é eleito pelo povo, entenderá a importância de 
aprovar o presente Projeto. 

E que DEUS abençoe nossa grande Nação. 
 

 Sala das Sessões, em 22 de maio de 2019. 
 

Deputado SARGENTO PASTOR ISIDÓRIO 
AVANTE/BA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS OPERAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do Fies até o segundo 
semestre de 2017 e os seus aditamentos observarão o seguinte: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 
inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 
24/6/2011) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 
entidade mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, 
de 14/1/2010) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º 
deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 
12.385, de 3/3/2011) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (“Caput” do  inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
b) 30% (trinta por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias 
federais; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

c) 15% (quinze por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida 
por fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias 
federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do(s) fiador(es) na assinatura dos 
contratos e termos aditivos, observando o disposto no § 9o deste artigo. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 12.801, de 24.4.2013) 

VIII - possibilidade de utilização pelo estudante do Fundo de que trata o inciso III 
do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, cabendo ao Ministério da Educação 
dispor sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva ou concomitante com as 
garantias previstas no inciso III. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 
parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 
esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do 
caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso 
V também do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante com o pagamento 
dos juros de que trata o § 1º deste artigo ou de inidoneidade cadastral do(s) fiador(es) após a 
assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do financiamento até a comprovação da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-retificacao-132962-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-retificacao-132962-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3058/2019 

restauração da adimplência do estudante ou da idoneidade ou a substituição do fiador 
inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante débito em 
conta corrente do estudante ou autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, preservadas as garantias e as condições pactuadas 
originalmente, inclusive as dos fiadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
§ 7º (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 
§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007) 

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007 e revogado pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 
§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma estabelecida pelo inciso II do 

caput deste artigo, ocorrida anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 785, 
de 6 de julho de 2017, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 11. A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso VIII do caput para 
garantir operações de crédito no âmbito do Fies dispensa o estudante de oferecer as garantias 
previstas no § 9º deste artigo (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 
Art. 5º-A. Serão mantidas as condições de amortização fixadas para os contratos 

de financiamento celebrados no âmbito do Fies até o segundo semestre de 2017. (“Caput” do 
artigo acrescido pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 12.385, de 
3/3/2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei 
nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 1º Fica o agente financeiro autorizado a pactuar condições especiais de 
amortização ou alongamento excepcional de prazos para os estudantes inadimplentes com o 
Fies, por meio de estímulos à liquidação, ao reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas 
do Fies, admitida a concessão de descontos incidentes sobre os encargos contratuais e o saldo 
devedor da dívida, conforme estabelecido em regulamento editado pelo Ministério da 
Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo único acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertido e transformado em § 1º pela Lei nº 
13.530, de 7/12/2017, com redação dada pela Lei nº 13.682, de 19/6/2018) 

I - liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 
50% (cinquenta por cento) dos encargos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-publicacaooriginal-122481-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13682-19-junho-2018-786868-publicacaooriginal-155866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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II - parcelado em até 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 40% (quarenta por cento) dos encargos 
contratuais; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - parcelado em até 175 (cento e setenta e cinco) parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
encargos contratuais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
§ 3º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos neste 

artigo será de R$ 200,00 (duzentos reais). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

 
Art. 5º-B. O financiamento da educação profissional e tecnológica e de educação 

superior poderá ser contratado pelo estudante trabalhador, na modalidade Fies-Trabalhador, 
em caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação profissional e tecnológica e 
de graduação superior de trabalhadores, na modalidade Fies-Empresa. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 1º Na modalidade denominada Fies-Empresa, a empresa figurará como 
tomadora do financiamento, responsabilizando-se integralmente pelos pagamentos perante o 
Fies, inclusive os juros incidentes, até o limite do valor contratado. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 1º-A. Na modalidade denominada Fies-Trabalhador, o estudante, em caráter 
individual, figurará como tomador do empréstimo, comprovado seu vínculo empregatício para 
a contratação do financiamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente 
cursos de formação inicial e continuada, de educação profissional técnica de nível médio e de 
educação superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 3º A empresa tomadora do financiamento poderá ser garantida por fundo de 
garantia de operações, nos termos do inciso I do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 
novembro de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 4º Regulamento disporá sobre os requisitos, condições e demais normas para 
contratação do financiamento de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.513, de 26/10/2011) 

§ 5º O financiamento da educação profissional e tecnológica e dos cursos 
superiores com recursos do Fies, na modalidade Fies-Empresa, observará: (“Caput” do 
parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

I - o risco da empresa contratante do financiamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - a amortização em até 48 (quarenta e oito) meses; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

III - a garantia, a ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) fiança, no caso de microempresas e de pequenas e médias empresas; 
b) fiança, penhor ou hipoteca, no caso de empresas de grande porte. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017)  

§ 6º É facultado à empresa contratante do financiamento, a qualquer tempo, 
realizar amortizações extraordinárias ou liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-veto-154452-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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de juros sobre as parcelas vincendas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 7º Regulamento disporá sobre os requisitos, as condições e as demais normas 
para contratação do financiamento de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 
Art. 5º-C. Os financiamentos concedidos a partir do primeiro semestre de 2018 

observarão o seguinte: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - o prazo definido em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-
Fies, sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - taxa de juros real igual a zero, na forma definida pelo Conselho Monetário 
Nacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - o oferecimento de garantias pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - o início do pagamento do financiamento no mês imediatamente subsequente 
ao da conclusão do curso, sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

V - a participação das instituições de ensino no risco do financiamento, na 
condição de devedoras solidárias do FG-Fies, na proporção de suas contribuições ao Fundo; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

VI - a comprovação de idoneidade cadastral do fiador na assinatura dos contratos 
e dos termos aditivos, observado o disposto no § 4º deste artigo; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VII - a garantia obrigatória do FG-Fies para o estudante, no âmbito do Fies, 
cabendo ao CG-Fies dispor sobre as condições para a sua incidência e estabelecer os casos em 
que será exigida de forma exclusiva ou concomitante com as garantias previstas no inciso III 
do caput deste artigo, observado que, em qualquer hipótese, será aplicada de forma exclusiva 
para os contratos firmados por estudantes integrantes de famílias cadastradas no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

VIII - quitação do saldo devedor remanescente após a conclusão do curso, na 
forma do regulamento editado pelo Ministério da Educação e observado o que for aprovado 
pelo CG-Fies, em prestações mensais equivalentes ao maior valor entre o pagamento mínimo 
e o resultante da aplicação percentual mensal vinculada à renda ou aos proventos mensais 
brutos do estudante financiado pelo Fies, cabendo a obrigação do recolhimento das prestações 
mensais aos seguintes agentes: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, 
de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

a) o empregador ou o contratante nos termos da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que será responsável pela 
retenção na fonte do percentual da remuneração bruta, fixado em contrato, e pelo repasse, 
observado o limite de 5% (cinco por cento), quando se tratar de verbas rescisórias; (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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b) o sócio de pessoa jurídica financiado pelo Fies, que será responsável pelo 
recolhimento do percentual incidente sobre o total das verbas de natureza remuneratória 
recebidas da sociedade, especialmente lucros, dividendos e pro labore; (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

c) o trabalhador autônomo financiado pelo Fies, que será responsável pelo 
recolhimento do percentual fixado em contrato, calculado sobre a renda mensal auferida com 
a sua atividade profissional; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 
convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

d) o financiado pelo Fies que tenha renda ou proventos não previstos nas alíneas 
"a", "b" e "c" deste inciso, que será responsável pelo recolhimento do percentual fixado em 
contrato, incidente sobre tais rendas ou proventos recebidos a qualquer título em cada mês. 
(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento e do período de 
amortização, o estudante financiado pelo Fies é obrigado a pagar diretamente ao agente 
financeiro parcelas mensais referentes aos gastos operacionais com o Fies, na forma 
estabelecida em regulamento editado pelo Ministério da Educação, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 
convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, voluntariamente e a qualquer tempo, 
realizar amortizações extraordinárias ou a quitação do saldo devedor, com redução dos 
encargos incidentes sobre a operação proporcional ao período de utilização do financiamento, 
sem prejuízo da concessão de desconto em caso de liquidação antecipada da dívida, nos 
termos definidos pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante financiado pelo Fies, a 
instituição de ensino à qual esteja vinculado poderá dilatar em até 4 (quatro) semestres o 
prazo para a conclusão regular do curso financiado. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante em relação ao 
pagamento dos encargos operacionais de que trata o § 1º deste artigo ou da parcela não 
financiada de que trata o § 14 do art. 4º desta Lei ou de inidoneidade cadastral do fiador após 
a assinatura do contrato, o aditamento do financiamento será sobrestado até a comprovação da 
restauração da adimplência do estudante ou da restauração da idoneidade do fiador ou de sua 
substituição, sem prejuízo das cobranças pelas formas legais admitidas e respeitado o prazo de 
suspensão temporária do contrato. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 5º É o agente financeiro autorizado a pactuar condições especiais de 
amortização ou alongamento excepcional de prazos para os estudantes, por meio de estímulos 
à liquidação, ao reparcelamento e ao reescalonamento das dívidas do Fies, admitida a 
concessão de descontos incidentes sobre os encargos contratuais e o saldo devedor da dívida, 
conforme regulamentação do CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, 
de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 6º Na hipótese de transferência de curso, serão aplicados ao financiamento os 
juros relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 7º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer fiança ou outras formas de garantia definidas em regulamento, nos termos aprovados 
pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida 
e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
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§ 8º Eventuais alterações dos juros estabelecidos na forma do inciso II do caput 
deste artigo incidirão somente sobre os contratos firmados a partir da data de entrada em vigor 
da alteração. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida 
na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 9º A utilização exclusiva do FG-Fies para garantir operações de crédito no 
âmbito do Fies dispensa o estudante de oferecer a garantia prevista no § 7º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

§ 10. Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o valor máximo que poderá ser 
financiado pelo Fies será o correspondente a 2 (dois) semestres letivos, mantidas a incidência 
de juros e as demais condições de amortização de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 11. Ao firmar o contrato de financiamento, o estudante financiado ou o seu 
representante legal autorizará: 

I - a amortização, em caráter irrevogável e irretratável, nas formas previstas no 
inciso VIII do caput deste artigo;  

II - o débito em conta corrente do saldo devedor vencido e não pago. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 12. Os contratos em vigor poderão ser alterados, a requerimento do estudante 
financiado ou do seu representante legal, para contemplar as formas de amortização previstas 
no inciso VIII do caput deste artigo, observadas as condições previstas no § 11 deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

§ 13. A parcela não financiada de que trata o § 14 do art. 4º desta Lei será 
decorrente de percentual dos encargos educacionais, o qual será definido em regulamento em 
função da renda familiar per capita do estudante financiado pelo Fies e do valor do curso 
financiado, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 14. Os valores financiados considerarão a área do conhecimento, a modalidade e 
a qualidade do curso financiado, a localização geográfica da instituição de ensino, observadas 
as condições definidas em ato do Ministro de Estado da Educação, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies, e os limites de financiamento a que se refere o § 2º do art. 3º desta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 15. O Fies restituirá, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
formalização do pedido de ressarcimento, o valor de pagamento não voluntário feito a maior 
do que o valor devido pelo financiado, acrescido de atualização monetária ou juros, nos 
termos do que for aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 16. Para efeito do disposto na alínea "a" do inciso VIII do caput deste artigo: 
(“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 
Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - o estudante financiado é obrigado a informar ao empregador a sua condição de 
devedor do Fies e a verificar se as parcelas mensais objeto do financiamento estão sendo 
devidamente recolhidas, cabendo à instituição consignatária adotar as providências para 
registro da consignação em folha de pagamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - o empregador é obrigado a consultar o sistema disponibilizado pelo Ministério 
da Educação, ou por outro órgão a ser definido em regulamento, para fins de retenção e 
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repasse à instituição consignatária do valor mensal vinculado à renda do empregado ou do 
servidor financiado pelo Fies; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 
convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - as retenções destinadas ao pagamento dos financiamentos de que trata esta 
Lei terão preferência sobre outras da mesma natureza que venham a ser autorizadas 
posteriormente pelo financiado pelo Fies. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, 
de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 17. Será de 20% (vinte por cento) o percentual máximo de vinculação de renda 
ou proventos brutos de qualquer natureza de que trata o inciso VIII do caput deste artigo.  
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 
Art. 6º Na hipótese de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado pelo Fies, o agente financeiro promoverá a cobrança administrativa das parcelas 
vencidas com o rigor praticado na cobrança dos créditos próprios, e adotará as medidas 
cabíveis com vistas à recuperação das parcelas em atraso, nos termos do que for aprovado 
pelo CG-Fies, incluídos os encargos contratuais incidentes. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º Recebida a ação de execução e antes de receber os embargos, o juiz designará 
audiência preliminar de conciliação, a realizar-se no prazo de 15 (quinze) dias, para a qual 
serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou 
preposto, com poderes para transigir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, 
com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 2º Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 
12.513, de 26/10/2011) 

§ 3º Não efetuada a conciliação, terá prosseguimento o processo de execução. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 4º O agente financeiro cobrará as parcelas de encargos educacionais não 
financiados com recursos do Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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